
Lei Municipal n.º 2.369, de 25 de outubro de 2021. 

EMENTA: Dispõe sobre a oferta de merenda escolar 
adequada para alunos diabéticos, hipertensos ou obe-
sos na Rede Pública Municipal de Ensino e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e promulgou, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade de oferta, por parte do Poder Executivo, de 
alimentação escolar diferenciada para alunos diabéticos, hipertensos, obesos e aco-
metidos por outras moléstias devidamente comprovadas matriculados na Rede pú-
blica Municipal de Ensino. 
Parágrafo único. Todos os casos de doenças deverão ser comprovados por atestado 
médico. 

Art. 2º. O cardápio da alimentação de que trata o artigo 1° para alunos diabéticos, hi-
pertensos e obesos será elaborado e desenvolvido pela Secretária Municipal de Saú-
de. 

Art.3º A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar relação completa de to-
dos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino que sejam portadores de 
diabetes, hipertensão e obesidade para que estes recebam alimentação adequada. 

Art. 4°. O Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades da sociedade 
civil, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, para a realização dos exames 
necessários à constatação de diabetes, de hipertensão e de obesidade. 

Art. 5°. Caberá à Unidade de Alimentação e Merenda Escolar a responsabilidade pela 
fiscalização do disposto nesta Lei pela qualidade dos alimentos utilizados. sejam por-
tadores de diabetes, hipertensão e obesidade para que estes recebam alimentação 
adequada.  

Art. 6°. Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Salgueiro, 25 de outubro de 2021. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do Vereador Emmanuel Sampaio (Lei Municipal n.º 2.045, de 
04 de setembro de 2017).
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